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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6931/2022
De 14 de outubro de 2022.

“Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial, e dá outras 
providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964 e Lei Municipal nº 1893/2022,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto 
de Pirapora, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil reais), na seguinte 
dotação do orçamento vigente:
Secretaria de Saúde

Construção, reformas e ampliação de unidades de Saúde – Obras e 
Instalações

01.11.01.10.122.0004.1007.4.4.90.51 0588..........................R$ 835.000,00

F.R. 02 – Transf. e Conv. Estaduais – Vinculados

Art. 2º. O crédito Adicional Especial no valor de R$ 
835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil reais), previsto 
no artigo 1º deste Decreto, será processado com recurso 
proveniente de excesso de arrecadação, custeada por 
repasse estadual, por meio do termo de convênio nº 
102138/2022.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução deste 
Decreto correrão por conta de Recursos Estaduais.

Art. 4º. O Crédito Adicional Especial, objeto deste 
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do 
exercício de 2022.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

DECRETO N.º 6932/2022
De 17 de outubro de 2022.

“Altera o artigo 3º do Decreto n.º 
6.463/2019, revoga o Decreto n.º 
6.789/2021 e dá outras providências”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no exercício da competência definida 
pelo artigo 83, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Salto de Pirapora,

CONSIDERANDO o conteúdo do Processo Administrativo 
n.º 2021/2022;

DECRETA

Artigo 1º - O artigo 3º do Decreto n.º 6.463/2019 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Os estágios poderão ser revogados a qualquer 
tempo, a critério do Poder Executivo, limitado ao número de 
vagas, de 170 (cento e setenta) para nível universitário, 70 
(setenta) para o nível técnico, totalizando 240 (duzentas e 
quarenta) vagas. “

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária 
própria.

Artigo 3º - Fica revogado o Decreto n.º 6.789/2021.

Artigo 4º - As demais disposições constantes no Decreto 
n.º 6.463/2019 permanecem inalteradas.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

DECRETO N.º6934/2022
De 18 de outubro de 2022

“Errata do Decreto n.º 6929/2022 de 11 
de outubro de 2022”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna 
pública a seguinte ERRATA para retificar:

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Fica declarado luto oficial no Município de São 
Paulo, por 03 (três) dias, a partir desta data, como expressão 
de profundo pesar pelos falecimentos ocorridos.

LEIA-SE:

Art. 1º Fica declarado luto oficial no Município de Salto 
de Pirapora, por 03 (três) dias, a partir desta data, como 
expressão de profundo pesar pelos falecimentos ocorridos.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária de Gabinete - Substituta
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Portarias

PORTARIA Nº 12.280/2022
De 10 de outubro de 2022.

“Concede afastamento sem 
remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE

Artigo 1º - Concede afastamento sem remuneração, para 
o Sr. ANTONIO FERREIRA JUNIOR, portador do RG nº 
9.5XX.X87 e CPF nº 16X.XXX.XXX-67, que exerce o cargo 
efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL durante o período de 
24 (vinte e quatro) meses, a partir desta data.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 10 de outubro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA N.º 12.281/2022
De 18 de outubro de 2022.

“Interrompe afastamento sem 
remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE

Art. 1º - Interromper afastamento sem remuneração, da 
funcionária TANIA BELMIRO, portadora do RG nº 16.XXX.
XX0-6 e CPF 11X.XXX.XXX-65, que exerce o cargo efetivo 
de Guarda Civil Municipal, retornando às suas atividades a 
partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 18 de outubro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA Nº 12.282/2022
De 18 de outubro de 2022.

“Dispõe sobre substituição de 
funcionário, nos termos dos artigos 42 
e seguintes, da Lei Complementar nº 
20/94, de 10 de novembro de 1994”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Autoriza a funcionária PATRICIA CORDEIRO 
DE SOUZA, portadora do RG nº 28.XXX.XX7-7 e CPF nº 
27X.XXX.XXX-85, COORDENADOR PEDAGOGICO, 
substituir a funcionária IVONE RIBEIRO DOS SANTOS 
ROCHA, portadora do RG nº 28.XXX.XX0-9 e CPF nº 
26X.XXX.XXX-08, DIRETOR DE EDUCAÇÃO BASICA, 
com a remuneração do cargo deste, enquanto pendurar o 
afastamento da funcionária Ivone Ribeiro dos Santos Rocha.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro 
de 2022.

Salto de Pirapora, 18 de outubro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete Substituta

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
P.E. Nº Mod. 065/2022; MENOR PREÇO POR ITEM; 

REGISTRO DE PREÇOS; “AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
GERIÁTRICAS PARA A SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL E SECRETARIA DE SAÚDE”. A sessão pública 
ocorrerá às 09h do dia 04 de novembro de 2022. O Edital 
completo estará disponível no portal da Bolsa Nacional de 
Compras (BNC) em www.bnc.org.br e no site da Prefeitura 
www.saltodepirapora.sp.gov.br, menu Licitações => 
Licitações Abertas (Retirada de Editais). Salto de Pirapora, 
19 de outubro de 2022. Matheus Marum de Campos - 
Prefeito Municipal

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos 
interessados que foram realizadas alterações no Edital da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022, que objetiva 
a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
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ASFÁTICO NOS BAIRROS JARDIM ANA GUILHERME, 
TERRAS DE SÃO JOÃO E JARDIM FLORIANO, DE 
ACORDO COM O PROJETO BÁSICO E EM TOTAL 
CONFORMIDADE COM OS CONVÊNIOS CELEBRADOS 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE 
PIRAPORA E O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO”.

As alterações no Edital referem-se à adequação da 
qualificação técnica e econômico-financeira.

A sessão pública agendada para as 09h00min, do dia 
04/11/2022, FICA REMARCADA PARA AS 09h00min DO DIA 
21/11/2022, em virtude da republicação, para recebimento, 
abertura dos envelopes e julgamento da documentação 
habilitatória e propostas de preço.

O Edital com as devidas alterações estará à disposição, 
A PARTIR DO DIA 20/10/2022, através do site: www.
saltodepirapora.sp.gov.br, menu Licitações => Licitações 
Abertas. Salto de Pirapora, 19 de outubro de 2022. SUELEN 
C. G. DE PAULA SCAPOL - PRESIDENTE DA CPL

Publicidade Oficial

Institucional

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Lei Orçamentária Anual – LOA 2023

A Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, através da 
Secretaria Municipal de Finanças, em atendimento ao art. 
48, da Lei de Responsabilidade Fiscal, vem convidá-los a 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que ocorrerá no dia 
26/10/2022, às 18h00, no auditório do Paço Municipal “José 
David Haddad”, situado na Avenida Lydia David Haddad, 
nº 150. A Audiência Pública tem por objetivo apresentar o 
anteprojeto da Lei Orçamentária Anual– LOA para o exercício 
de 2023.
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Licitações e Contratos Outros atos



Diário Oficial MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Quinta-feira, 20 de outubro de 2022 pag. 7



Diário Oficial MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Quinta-feira, 20 de outubro de 2022 pag. 8



Diário Oficial MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Quinta-feira, 20 de outubro de 2022 pag. 9



Diário Oficial MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Quinta-feira, 20 de outubro de 2022 pag. 10



Diário Oficial MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Quinta-feira, 20 de outubro de 2022 pag. 11


		2022-10-20T19:15:35+0000
	MUNICIPIO DE SALTO DE PIRAPORA:46634093000107 1




